
Impugnações - Processo 23/2024 - MUNICIPIO DE BOM JESUS

Requerimento

Segue Impugnação anexa.

Criado em Arq. impug. Endereço

25/09/2024 16:27 Impugnação Bom Jesus.pdf h�ps://lanceeletronico.blob.core.windows.net/impeachmentanswers/9827409d87af4e96913b1321727f87a1.pdf

Resposta

Bom dia! Segue resposta da assessoria jurídica sobre o caso

Status Respondido em Arq. resp. Endereço

INDEFERID
O

26/09/2024
11:26

IMG_20240926_0001.pd
f

h�ps://lanceeletronico.blob.core.windows.net/impeachmentanswers/223f4773e40e4095837d686ad2f695b8.p
df

Requerimento

Prezados, boa tarde! Segue em anexo impugnação.

Criado em Arq. impug. Endereço

27/09/2024 15:38 Impugnação.pdf h�ps://lanceeletronico.blob.core.windows.net/impeachmentanswers/587ddf695bcc4e6a8a113f5334edfeb2.pdf

Resposta

Bom dia! Em análise aos questionamentos aviltados em pontos especí�cos de contradições do edital, a comissão de
licitação, conjuntamente com a assessoria jurídica do município, decide pela reti�cação do certame, efetuando a
correção das regras editalícias, extirpando-se qualquer nuance que limite a ampla participação de fornecedores,
constatando-se a reabertura da sessão para o dia 17/10/2024.

Status Respondido em Arq. resp. Endereço

DEFERIDO 07/10/2024 10:26 Não há arquivo anexado.

Requerimento

BETHA SISTEMAS LTDA, sociedade constituída sob a forma de responsabilidade limitada, sediada na Rua Júlio Gaidzinski,
nº 320, bairro Pio Corrêa, em Criciúma/SC - CEP 88811-000, inscrita no CNPJ sob o nº 00.456.865-0001-67, regularmente
representada, vem respeitosamente à presença Vossa Senhoria, nos termos em que lhe autoriza a Lei Federal n. 14.133/21,
para apresentar IMPUGNAÇÃO face aos termos do edital.

Criado em Arq. impug. Endereço

08/10/2024 11:27 Impugnação Betha Sistemas.pdf h�ps://lanceeletronico.blob.core.windows.net/impeachmentanswers/65e937a8f30846318bc2f27058e081de.pdf

Resposta

Bom dia! Em análise aos questionamentos aviltados em pontos especí�cos de contradições do edital, a comissão de
licitação, conjuntamente com a assessoria jurídica do município, decide pela reti�cação do certame, efetuando a
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correção das regras editalícias,extirpando-se qualquer nuance que limite a ampla participação de fornecedores,
constatando-se a reabertura da sessão para o dia 24/10/2024.

Status Respondido em Arq. resp. Endereço

DEFERIDO 14/10/2024 10:57 Não há arquivo anexado.


